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CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO N9 107 - DE 19 DE AGOSTO DE 1972

EMENTA;- A u t oriza o pagamento da importância de 

Cr$ 6.082,81 (SEIS MIL, OITENTA E DOIS 

CRUZEIROS E OITENTA E UM CENTAVOS).

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO P A R Ã , no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral e em 

cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Universitário, em sessão rea

lizada no dia 19 de agosto de 1972, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  ;

Art. 19 - Fica autorizado o pagamento da importãn 

cia de Cr$ 6.082,81 (SEIS MIL, OITENTA E DOIS CRUZEIROS E OITENTA E 

UM CENTAVOS) , de conformidade com as especificações dos Processos n9s 

10579/6-8, 16521/7>I e 09077/72, assim discriminados:

PAGAMENTO DE DI FER E N Ç A  DE VENCIMENT OS

Prof. AFONSO RODRIGUES F I L H O ..................................... Cr$ 6.082,81

Art.. 29 - R e f erida despesa correra ã conta do su^

elemento' 3.1.5.0 - Despesas de Exercícios Anteriores com recursos pr£

venientes de Renda Própria da U n i versid ade Federal do Pará.

Art.' 39 - Revogam-se as disposições em contrario.

R eitoria da Univer sidade Federal do Parâ, em 02 de

agosto de 1972.

Prof. A N G ENOR PORTO PENNA DE CARVALHO 

Vice-Reitor, no exercício da Reitoria

APPC/ &ma.
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